
 

 

 

 

 

 

Indicação nº  3495, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para 

infraestrutura no Município de Andradina. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Caruso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  7403/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº  3495, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à 

liberação de recursos para infraestrutura no Município de Andradina. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador 

Silas Carlos de Oliveira e faz-se necessário para a construção de guias, 

sarjetas e asfaltamento nas mais diversas ruas dos bairros da cidade, haja 

vista os locais ficam inundados em tempos de chuva, em consequência da falta 

da infraestrutura tão importante e tão sonhada pela população. 

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para 

as devidas medidas necessárias. 

 
Sala das Sessões, em 17/10/2017 

 

a) Jorge Caruso 

 

 

 


